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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 
 

EDITAL N° 004 – CLASSIFICAÇÃO FINAL 
O Prefeito Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, após prazo de recursos, sem recursos, FAZ SABER aos 
interessados a CLASSIFICAÇÃO FINAL do Processo Seletivo Simplificado n° 
01/2021, para contratação de Médicos, nos termos da legislação pertinente 
e das normas estabelecidas no Edital n° 001: 

Class. Nome Pontuação 

01 Thiago Tiessi Suzuki 75 pontos 

02 João Carlos Silveira Simonete 20 pontos 

03 Joaquim Pedro Ducini Ramos Garcia 15 pontos 

04 Thamy de Castro Oliveira 10 pontos 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, em 09 de junho 
de 2021. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Jacarezinho, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Classificação Final 
do Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021 para contratação de Médico, 
conforme quadro seguinte: 

Class. Nome Pontuação 

01 Thiago Tiessi Suzuki 75 pontos 

02 João Carlos Silveira Simonete 20 pontos 

03 Joaquim Pedro Ducini Ramos Garcia 15 pontos 

04 Thamy de Castro Oliveira 10 pontos 

Prefeitura do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, em 09 de junho 
de 2021. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS 16/2020. 
CONTRATO Nº 288/2020. 
OBJETO: O objeto do presente contrato se constitui na contratação de 
empresa para implantação de galeria de águas pluviais no Bairro Chácara 
Maravilha. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: PEDRO SPADA - ME. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 de agosto de 2021. 

Jacarezinho, PR, 02 de junho de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2021 

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº  12/2021 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer 
uma parceria entre o Município de Jacarezinho, por intermédio do Fundo 
Municipal e Ong Bicharedo, que tem como objetivo principal, a 
necessidade de ajudar os animais de rua, que estão abandonados e que 
ficam sujeitos a doenças entre outros fatores negativos á saúde pública, 
urge a necessidade de promover atividades para o bem estar dos animais. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, 
PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos 
pelo artigo 25, da Lei 8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do 
Decreto Municipal 7736 de 04 de janeiro de 2021; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento 
Competente para as devidas providencias quanto à contratação do objeto 
em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 09 de Junho de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  124/2021. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E CONFIANÇA VEÍCULOS 
MULTIMARCAS LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa CONFIANÇA VEICULOS MULTIMARCAS 
LTDA, para Locação de Veículo VW/POLOHL-AD, através da Secretaria de 
Gabinete. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0210.0412200022.004  3.3.90.33.00   FR - 000   Cód. Reduzido 2550. 
VALOR: R$ 11.970,00  (onze mil novecentos e setenta reais), sendo mensal 
de R$ 3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais).  
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2021. 
FISCAL DO CONTRATO:   Fúlvio Boberg. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE:  Dispensa  de Licitação n.º 43/2021. 

Jacarezinho/PR, 08 de Junho de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade 04/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 13/2021 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer 
uma parceria entre o Município de Jacarezinho, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde e a Entidade MISERICÓRDIA DE 
JACAREZINHO, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção do 
Serviço Médico Hospitalar de Pronto Atendimento nos Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física e Jurídica da área Médica para atendimento de 
Plantão Pronto Atendimento e SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e 
Terapia), necessário ao bom desempenho dos serviços no Pronto Socorro. 
Assim como, prestar pronto atendimento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
à população de município, que venha usar os serviços médicos e 
hospitalares no pronto socorro municipal localizado na citada entidade 
beneficente, com título de filantropia. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MISERICÓRDIA DE JACAREZINHO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0810.1030200162.225 – 3.3.50.43.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 2480. 

Jacarezinho, PR, 08 de junho de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação nº 181/2020 
CONTRATO Nº 449/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação serviços de 
sanitização das Unidades Básicas de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: VAZ E NOGUEIRA DEDETIZADORA LTDA - ME. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 19 de junho de 2021. 
VALOR: R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos de vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0810.1012200112.211 – 3.3.90.39.00 – FR 341 – CÓD. REDUZIDO 1711 – R$ 
2.820,00. 

Jacarezinho, PR, 19 de maio de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3957/2021 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 37/2021) 
LEI N° 3.957/2021 

de 27 de maio de 2021 
“Dispõe sobre inclusão no Plano Plurianual – Lei Municipal 
3.479, de 28 de dezembro de 2017. ” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Ficam inclusas no Anexo “Programas de Governo”, constante da Lei Municipal 3.479, de 28 de dezembro de 2017, as Ações abaixo especificadas: 

Programa 0021 – Proteção Social Básica 
Ação 2.213 – Enfrentamento da COVID-19 – Ações na Assistência Social 
Programa 0022 – Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
Ação 2.214 – Enfrentamento da COVID-19 – Ações na Assistência Social 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 27 de maio de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3958/2021 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 38/2021) 
LEI N° 3.958/2021 

de 27 de maio de 2021 
“Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração 
Municipal, constante da Lei Municipal 3.906, de 28 de 
dezembro de 2020. ” 

 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Ficam inclusas no Anexo “Prioridades e Metas da Administração Municipal”, constante da Lei Municipal 3.906, de 28 de dezembro de 2020, as 
seguintes Ações: 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Programa 0021 Proteção Social Básica Metas Valores 

Objetivos  

Proteção social às famílias em situação de vulnerabilidade e desenvolver ações voltadas 
ao atendimento do público-alvo de assistência social, no eixo de Proteção Social Básica; 
subvencionar entidades não governamentais de assistência às famílias em situação de 
risco cadastradas no CMAS. 

  

Ação 2.213 Enfrentamento da COVID-19 – Ações na Assistência Social 15.000,00 150.000,00 

  Recursos Vinculados 150.000,00  150.000,00 

Programa 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade Metas Valores 

Objetivos  
Proteção às famílias e indivíduos com seus direitos violados e estimular ações que 
promovam o fortalecimento sociofamiliar e comunitário, ampliando as condições de 
cidadania. 

  

Ação 2.214 Enfrentamento da COVID-19 – Ações na Assistência Social 7.000,00 90.000,00 

  Recursos Vinculados 90.000,00  90.000,00 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 27 de maio de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3959/2021 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 39/2021) 
LEI N° 3.959/2021 

de 27 de maio de 2021 
   

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial nos termos da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43, e da Lei Municipal 
3.907, de 28 de dezembro de 2020. ” 

 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para as dotações 
abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 20 Fundo Municipal de Assistência Social  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária   

PROGRAMA 0021 Proteção Social Básica  

ATIVIDADE 2.213 Enfrentamento da COVID-19 – Ações na Assistência Social  

DOTAÇÃO  0920.0824400212.213  

NATUREZA 3.3.90.30.00 
Material de Consumo – Fonte: 934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
– Exercícios Anteriores 

150.000,00 

    

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade  

ATIVIDADE 2.214 Enfrentamento da COVID-19 – Ações na Assistência Social   

DOTAÇÃO  0920.0824400222.214  

NATUREZA 3.3.90.30.00 
Material de Consumo – Fonte: 941 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (SUAS) – Exercícios Anteriores 

90.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 240.000,00 

 
Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 

- Superávit Financeiro do Exercício de 2020, nas Fontes de Recursos abaixo: 

934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 150.000,00 

941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (SUAS) 90.000,00 

TOTAL 240.000,00 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 27 de maio de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3966/2021 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 41/2021) 
LEI N° 3.966/2021 

de 02 de junho de 2021 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar nos 
termos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 
43, e da Lei Municipal 3.907, de 28 de dezembro de 2020. ” 

 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) para 
a dotação abaixo especificada e, consequentemente, alterações no PPA Quadriênio 2018 a 2021 – Lei Municipal 3.479, de 28 de dezembro de 2017, e LDO 
2021 – Lei Municipal 3.906, de 28 de dezembro de 2020: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0400   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE 0410 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0410.0412600052.027  

3.3.90.39.00 93 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Corrente 

1.300.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 1.300.000,00 

 
Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.º, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 

- Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias constantes do Orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ÓRGÃO 0800   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030100132.089  

3.1.90.11.00 419 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -  Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Corrente 

149.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810.1030200152.095  

3.3.90.30.00 442 Material de Consumo - Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente 42.000,00 

3.3.90.39.00 444 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Corrente 

55.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810.1030200152.098  

3.3.90.30.00 458 Material de Consumo - Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente 26.000,00 

3.3.90.39.00 462 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Corrente 

28.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810.1030200152.163  

3.3.50.43.00 470 Subvenções Sociais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente 900.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810.1030100122.172  

3.3.90.39.00 416 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Corrente 

100.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES 1.300.000,00 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.      
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 02 de junho de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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